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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 03/06/2013

Data da concessão: 03/04/2018
Fim da vigência: 03/04/2028

 
Titular: INNGEN INFORMÁTICA LTDA [BR/SP] 
CNPJ: 14449007000108

Endereço: RUA ITAMBÉ 315 - SOBRELOJA - HIGIENÓPOLIS -, 01239001 , 
São Paulo, SÃO PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço

CFE(4): 27.5.1 e 27.5.14 
NCL(10): 42 

Especificação: Análise de sistemas [informática]; Atualização de software de 
computador; Consultoria em design e desenvolvimento de hardware 
de computador; Duplicação de programas de computador; 
Elaboração [concepção] de software de computador; Hardware de 
computador (Consultoria em -); Instalação de software de 
computador; Manutenção de software de computador; Monitoramento 
de sistemas de computadores  por acesso remoto; Programação de 
computador [informática]; Projeto de sistema de computadores; 
Recuperação de dados [informática]; Software de computador 
(Aluguel de -); Software de computador (Atualização de -); Software 
de computador (Elaboração [concepção] de-); Software de 
computador (Instalação de -); Software de computador (Manutenção 
de -); Análise de suporte e sistema [serviço de informática]; Análise e 
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processamento de dados [serviço de informática]; Assessoria, 
consultoria e informação em software; Implantação de sistema 
[informática]; Projeto de sistema de computador; Suporte técnico em 
informática, a saber instalação, manutenção e configuração de banco 
de dados; Tratamento de informação/dados [serviço de informática]; 
Software como serviço [SaaS];  

1
Rio de Janeiro, 03/04/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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